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Introdução 

 

As consultas à Ordem Cronológica de Julgamento e à Ordem Cronológica de Publicação e 

Cumprimento de Atos estão disponibilizadas no sistema SAJ/PG5, para atender aos artigos 12 

e 153 do Novo Código de Processo Civil: 

 

“Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 

ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.” 

 

“Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 

preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento para 

publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais.” 

 

As Ordens Cronológicas de Julgamento de Processos e de Publicação e Cumprimento de Atos 

serão apresentadas no fluxo de trabalho no sistema SAJ/PG5, em tela específica de consulta 

deste sistema, sendo possível imprimir estas listas. 

 

Público-alvo:  

Usuários do SAJPG5. 

 

Sistemas envolvidos:  

Sistema de Automação da Justiça (SAJPG5) - Tribunal de Justiça de São Paulo. 
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Sobre o Fluxo de Trabalho – Comportamento das Filas 

de Conclusão 

 

Os processos listados nas filas de trabalho consideradas de conclusão serão organizados de 

acordo a prioridade de tramitação e, posteriormente, pela data de conclusão. 

 

Os processos que não possuem tarja ou que a tarja não possua prioridade de tramitação 

serão organizados pela data da conclusão.  

 

Seguem listadas as filas configuradas em sistema como conclusão: 

1. “Conclusos - Despacho”; 

2. “Conclusos - Sentença”; 

3. “Conclusos - Decisão Interlocutória”; 

4. “Embargos à EF - Conclusos - Sentença”; 

5. “Embargos à EF - Conclusos - Despacho”; 

6. “Bacen Jud - Conclusos - Decisão”. 

 

As filas de conclusão foram padronizadas para exibir a coluna “Conclusão”, que apresentará a 

data correspondente à movimentação de “Conclusos”. 

 

Caso ocorra troca de fila e o processo não tenha recebido nenhuma movimentação da árvore 

“1 – Magistrado”, o sistema permanece considerando a data do primeiro lançamento da 

movimentação de conclusão. 

 

 

 

Como pode ser observado na imagem acima, o sistema organizou os processos de acordo com 

a tarja e a data da conclusão, do mais antigo ao mais recente. Em seguida, são exibidos os 
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processos que não possuem tarja ou que a tarja não demande prioridade de tramitação, 

seguidos pela data da conclusão, do mais antigo ao mais recente. 

 

Por mais que o sistema organize os processos de acordo com os critérios de tarja e data de 

conclusão, ainda será possível utilizar filtros na fila, através das colunas exibidas no fluxo de 

trabalho, permitindo-se a ordenação dos processos com base nas demais colunas. 

 

Filas de trabalho as quais não são consideradas de conclusão irão se comportar normalmente, 

tendo a organização de processos por data de entrada. Filas que controlem prazos também 

não serão alteradas, sendo o controle dos processos dado pela data de vencimento do prazo. 
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Tela Consulta de Ordem Cronológica de Julgamento 

 

Será disponibilizado no SAJ/PG5 uma nova tela para que a lista da Ordem Cronológica de 

Julgamento seja consultada, considerando processos físicos e digitais. 

 

Os processos listados na tela serão organizados de acordo a prioridade de tramitação e, 

posteriormente, pela data de conclusão. Os processos que não possuem tarja ou que a tarja 

não possua prioridade de tramitação serão organizados pela data da conclusão.  

 

Para a lista da Ordem Cronológica de Julgamento serão considerados apenas os processos 

constantes nas filas “Conclusos - Sentença” e “Embargos à EF - Conclusos - Sentença”. 

 

Para acessar a tela de consulta, basta clicar no menu “Consulta” e depois clicar em “Ordem 

Cronológica de Julgamento”: 
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Nessa tela, será possível realizar a impressão da lista consultada. 

 

Como facilitador, clicando duas vezes em cima do número do processo, será aberta a tela de 

pesquisa através do “Fluxo de Trabalho”, possibilitando a visualização de todas as demais filas 

nas quais o referido processo se encontre: 
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Entrada e saída da listagem Ordem Cronológica de 

Julgamento 

 

 

1 - Entrada na listagem: 

A entrada dos processos na lista se dará de forma diferente para processos digitais e físicos. 

 

1.1 - Processos digitais: 

A partir do momento de entrada na fila “Conclusos - Sentença” ou “Embargos à EF - 

Conclusos - Sentença” no fluxo de trabalho. 

 

1.2 - Processos físicos: 

A partir do momento do recebimento da carga remetida ao magistrado, tendo a 

movimentação “Conclusos para Sentença” selecionada no momento da realização da carga. 

 

 

2 - Remoção da listagem: 

A remoção automática dos processos da listagem se dará igualmente para ambos os casos 

(processos físicos e digitais): a partir do momento que receberem uma movimentação da 

árvore “1 – Magistrado”, independente da fila de trabalho ou do local de carga que estejam. 

 

A remoção manual, porém, visando a correção de remessa acidental à conclusão, se dará de 

forma diferente para processos digitais e físicos. 

 

2.1 - Processos digitais: 

A remoção manual dos processos da lista de ordem cronológica de julgamento ocorrerá pela 

exclusão da movimentação processual “Conclusos para Sentença”, através do acesso feito pelo 

menu “Andamento” > “Movimentação Unitária”. 

 

Nessa hipótese, os processos também deverão ser retirados da fila “Conclusos - Sentença” ou 

“Embargos à EF - Conclusos - Sentença”. 

 

2.2 - Processos físicos: 

A remoção manual dos processos poderá ocorrer de duas formas:  

a) Através do cancelamento da carga, mesmo que recebida pelo Magistrado, excluindo 

automaticamente a movimentação processual correspondente e removendo o processo 

da lista de Ordem Cronológica de Julgamento; 
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b) Caso o magistrado tenha devolvido o processo com nova carga ao cartório, será 

necessário seu recebimento, seguido da exclusão manual da movimentação, através do 

acesso pelo menu “Andamento” > “Movimentação Unitária”, para remoção do processo 

da lista de Ordem Cronológica de Julgamento. 
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Informações adicionais sobre a tela Consulta da Ordem 

Cronológica de Julgamento 

 

� São apresentados apenas os processos da lotação do usuário; 

 

� Se o usuário possuir autorização de “Cartório Único”, devem ser apresentados todos os 

processos das varas atendidas pelo cartório em que o usuário tem lotação. A coluna “Vara” 

irá auxiliar na visualização da lista nesses casos; 

 

� Processos cadastrados com sigilo (externo ou absoluto) são apresentados apenas para 

usuários autorizados. 
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Organização nas filas do fluxo de trabalho – Ordem 

Cronológica de Publicação e Cumprimento de Atos 

 

Os processos listados na fila de trabalho “Ag. Análise”, nos subfluxos de documentos que 

geram Atos, serão organizados de acordo com a prioridade de tramitação e, posteriormente, 

pela data de decisão. 

 

Nesta fila, o sistema irá acrescentar uma coluna chamada “Data da decisão”, que informará a 

data na qual o processo recebeu a movimentação de “Decisão”, “Despacho” ou “Sentença”: 

 

 

 

Como pode ser observado na imagem acima, o sistema organizou os processos de acordo com 

a tarja e a data da conclusão, do mais antigo ao mais recente. Em seguida, são exibidos os 

processos que não possuem tarja ou que a tarja não demande prioridade de tramitação, 

seguidos pela data da conclusão, do mais antigo ao mais recente. 

 

Por mais que o sistema organize os processos de acordo com os critérios de tarja e data de 

conclusão, ainda será possível utilizar filtros na fila, através das colunas exibidas no fluxo de 

trabalho, permitindo-se a ordenação dos processos com base nas demais colunas. 
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Tela Consulta de Ordem Cronológica de Publicação e 

Cumprimento de Atos 

 

Será disponibilizado no SAJPG5 uma nova tela para que a lista da Ordem Cronológica de 

Publicação e Cumprimento de Atos seja consultada, considerando processos físicos e digitais.  

 

A organização possuirá os mesmos critérios de prioridade de tramitação e data da decisão 

adotado na fila de trabalho “Ag. Análise”, nos subfluxos de documentos que geram atos. 

 

Para acessar a tela de consulta, basta clicar no menu “Consulta” e depois clicar em “Ordem 

Cronológica de Publicação e Cumprimento de Atos”: 
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De forma similar à consulta à “Ordem Cronológica de Julgamento”, será possível realizar a 

impressão da lista consultada, bem como abrir a tela de pesquisa através do “Fluxo de 

Trabalho”, clicando duas vezes em cima do número do processo desejado: 
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Entrada e saída da listagem Ordem Cronológica de 

Publicação e Cumprimento de Atos 

 

1 - Entrada na listagem: 

A entrada dos processos na lista será dada de forma diferente para processos digitais e físicos. 

 

1.1 - Processos digitais: 

A entrada para os processos digitais possui dois critérios cumulativos: 

a) o documento seja das categorias Despacho, Decisão, Sentença, Ato Ordinatório ou 

qualquer outra categoria habilitada para gerar atos; 

b) o documento deve estar na fila “Ag. Análise” nos subfluxos de documentos. 

 

1.2 - Processos físicos: 

A entrada para os processos físicos será a partir do momento em que uma movimentação das 

árvores “1 - Magistrado” e “11383 - Ato ordinatório” ou, estando fora destas árvores, 

movimentações definidas por parâmetro seja confirmada nos autos, juntamente com um 

documento das categorias “Despacho”, “Decisão”, “Sentença”, “Ato Ordinatório”, ou qualquer 

outra categoria habilitada para a geração de atos. 

 

2 - Remoção da listagem: 

A remoção dos processos da listagem também é dada de forma diferente de acordo com a 

tramitação do processo. 

 

2.1 - Processos digitais: 

Os processos digitais serão removidos da lista apenas quando não houver mais expedientes do 

processo na fila “Ag. Análise”, em todos os subfluxos de documentos que geram atos. 

 

2.2 - Processos físicos: 

Os processos físicos terão sua remoção de forma manual, somente por usuários autorizados a 

utilizar o botão “Remover processo da lista”, ou através de movimentações definidas em 

configuração, listadas no Anexo I. 
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Informações adicionais sobre a tela Ordem Cronológica 

de Publicação e Cumprimento de Atos 

 

� São apresentados apenas os processos da lotação do usuário; 

 

� Se o usuário possuir autorização de “Cartório Único”, devem ser apresentados todos os 

processos das varas atendidas pelo cartório em que o usuário tem lotação. A coluna “Vara” 

irá auxiliar na visualização da lista nesses casos; 

 

� Processos cadastrados com sigilo (externo ou absoluto) são apresentados apenas para 

usuários autorizados; 

 

� As movimentações listadas no Anexo I, quando lançadas, removerão automaticamente o 

processo da lista de Ordem Cronológica de Publicação e Cumprimento de Atos. 
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Dúvidas 

 

Suporte técnico – SAJ/PG5 

Endereço Web para abertura de chamados: https://sccd.tjsp.jus.br. 

 

Procedimentos/Normas 

E-mail: spi.duvidas@tjsp.jus.br 
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